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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.871-B, DE 2007 

(Do Sr. Edinho Bez) 
 

Inclui no Anexo da Lei nº  5.917, de 1973, que dispõe sobre o Plano 
Nacional de Viação, o trecho rodoviário que especifica; tendo pareceres 
da Comissão de Viação e Transportes,  pela aprovação (relator: DEP. 
AFFONSO CAMARGO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. FERNANDO CORUJA). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 

 

   I - Projeto inicial 
 
 II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
      - parecer do relator 
      - parecer da Comissão 
 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
      - parecer do relator 
      - parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 

Rodoviário Nacional, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 

1973, que dispõe sobre o Plano Nacional de Viação, passa a vigorar acrescida de 

trecho rodoviário de ligação, com extensão de 4,98 quilômetros, ligando o Balneário 

Praia do Sol à BR-101, no Município de Laguna, Estado de Santa Catarina.  

Art. 2º O traçado definitivo, a designação oficial e demais 

características do trecho de que trata o art. 1º serão determinados pelo órgão 

competente.  

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

O trecho rodoviário em questão, a ser incluído no Plano 

Nacional de Viação (PNV), possui a extensão de 4,98 quilômetros e apresenta 

características que facilitam o transporte rodoviário entre o Balneário Praia do Sol e 

a BR-101, no Município de Laguna, Estado de Santa Catarina. Esta ligação 

rodoviária é muito importante para o acesso turístico às praias do litoral catarinense 

e, em particular, para o desenvolvimento do potencial da área de influência  do 

referido balneário. Vale lembrar que o DNIT (Departamento Nacional de Infra-

Estrutura e de Transportes) recomendou a inclusão no PNV, por considerar 

importante para Santa Catarina, em especiall a região Sul, tendo em vista a enorme 

movimentação na BR 101 e por tratar-se de um dos melhores pontos turísticos do 

Brasil. 

Os melhores pontos da costa brasileira tornam-se, ao longo do 

tempo, marcos determinantes para o desenvolvimento de novas áreas para o 

turismo brasileiro. Existem especialistas capazes de transformar uma região ainda 

inóspita, longínqua ou de difícil acesso em locais excelentes onde as possibilidades 

de lazer e de lucro imobiliário podem ser rendosas, sem destruir as lindas paisagens 

ou afetar a flora e a fauna local. Para isso, é fundamental a elaboração de projetos 

prioritários de infra-estrutura, como rodovia pavimentada e segura, energia, água 

potável, estação de tratamento de esgoto e telefone. 
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É importante salientar que a Lei nº 5.917/73, que aprova o 

Plano Nacional de Viação (PNV), permite que sejam incluídos trechos rodoviários 

que tenham como objetivo permitir o acesso a pontos de atração turística 

notoriamente conhecidos e explorados (item 2.1.2, alínea “d” do Anexo ao PNV). 

O trecho rodoviário ainda em pavimentação, localizado entre o 

km 305,5 da BR-101 e o citado balneário, depende apenas da conclusão final dessa 

obra para, então, facilitar ainda mais a promoção de novas atividades e 

investimentos adequados para o crescimento dessa região. 

Pelas razões expostas, solicitamos aos ilustres Parlamentares 

o apoio para a aprovação deste Projeto de Lei.     

Sala das Sessões, em 23 de agosto  de 2007. 

                      Deputado EDINHO BEZ  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973 

Aprova o Plano Nacional de Viação, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNV) de que trata o artigo 8º, 

item XI, da Constituição Federal, representado e descrito complementarmente no documento 

anexo contendo as seguintes seções:  

1. Conceituação Geral, Sisteria Nacional de Viação.  

2. Sistema Rodoviário Nacional:  

2.1. conceituação;  

2.2 nomenclatura e relação descritiva das rodovias do Sistema Rodoviário 

Federal, integrantes do Plano Nacional de Viação.  

3. Sistema Ferroviário Nacional:  

3.1 conceituação;  

3.2 nomenclatura e relação descritiva das ferrovias integrantes do Plano Nacional 

de Viação.  

4. Sistema Portuário Nacional:  

4.1 conceituação;  
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4.2 relação descritiva dos portos marítimos, fluviais e lacustres do Plano Nacional 

de Viação.  

5. Sistema Hidroviário Nacional:  

5.1 conceituação;  

5.2 relação descritiva das vias navegáveis interiores do Plano Nacional de Viação.  

6. Sistema Aeroviário Nacional:  

6.1 conceituação;  

6.2 relação descritiva dos aeródromos do Plano Nacional de Viação.  

7 - Sistema Nacional dos Transportes Urbanos  
*Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975. 

7.1 - Conceituação  

7.1.0 - O Sistema Nacional dos Transportes Urbanos compreende o conjunto dos 

sistemas metropolitanos e sistemas municipais nas demais áreas urbanas, vinculados à 

execução das políticas nacionais dos transportes e do desenvolvimento urbano.  
*Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975. 

7.1.1 - Os sistemas metropolitanos e municipais compreendem:  
*Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975. 

a) a infra-estrutura viária expressa e as de articulação com os sistemas viários 

federal, estadual e municipal;  
*Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975. 

b) os sistemas de transportes públicos sobre trilhos (metrô, ferrovia de subúrbio e 

outros), sobre pneus, hidroviários e de pedestres, operados nas áreas urbanas;  
*Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975. 

c) as conexões intermodais de transportes, tais como estacionamentos, terminais e 

outras; 
*Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975. 

d) estrutura operacional abrangendo o conjunto de atividades e meios estatais de 

administração, regulamentação, controle e fiscalização que atuam diretamente no modo de 

transportes, nas conexões intermodais e nas infra-estruturas viárias e que possibilitam o seu 

uso adequado. 
*Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975. 

7.1.2 - Os sistemas metropolitanos e municipais se conjugam com as infra-

estruturas e estruturas operacionais dos demais sistemas viários localizados nas áreas urbanas.  
*Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975. 

7.1.3 - Não se incluem nos sistemas metropolitanos e municipais, pertencentes ao 

Sistema Nacional dos Transportes Urbanos, as infra-estruturas e respectivas estruturas 

operacionais dos demais sistemas nacionais de viação, localizados nas áreas urbanas. 
*Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975. 

§ 1º Os sistemas mencionados nas seções 2, 3, 4, 5 e 6, citadas englobam as 

respectivas redes construídas e previstas.  

§ 2º As localidades intermediárias constantes das redes previstas que figuram nas 

relações descritivas constantes das seções 2.2 e 3.2 citadas, não constituem pontos 

obrigatórios de passagem, mas figuram apenas como indicação geral da diretriz das vias 

consideradas, sendo o seu traçado definitivo fixado pelo Poder Executivo, após estudos 

técnicos e econômicos.  
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§ 3º Os órgãos federais das diferentes modalidades de transporte deverão elaborar 

as respectivas cartas geográficas em escala conveniente, que permita distinguir e identificar 

facilmente as diretrizes viárias com seus pontos de passagem, assim como os portos e 

aeródromos, conforme as relações descritivas do Plano Nacional de Viação de que trata esta 

lei.  

 

Art 2º O objetivo essencial do Plano Nacional de Viação é permitir o 

estabelecimento da infra-estrutura de um sistema viário integrado, assim como as bases para 

planos globais de transporte que atendam, pelo menor custo, às necessidades do País, sob o 

múltiplo aspecto econômico-social-político-militar.  

....................................................................................................................................................... 

Anexo II  

 Sistema Rodoviário Nacional 
 

2. SISTEMA RODOVIÁRIO NACIONAL: 

2.1 - Conceituação: 

2.1.0 - O Sistema Rodoviário Nacional é constituído pelo conjunto dos Sistemas 

Rodoviários Federal, Estaduais e Municipais, e compreende: 

a) infra-estrutura rodoviária, que abrange as Redes de Rodovias e suas instalações 

acessórias e complementares; 

b) estrutura operacional, abrangendo o conjunto de atividades e meios estatais de 

administração, inclusive fiscalização, que atuam diretamente no modo rodoviário de 

transporte e que possibilitam o uso adequado das rodovias. 

2.1.1 - As rodovias consideradas no Plano Nacional de Viação são aquelas 

integrantes do Sistema Rodoviário Federal, descrito neste anexo. 

2.1.2 - As rodovias do Plano Nacional de Viação devem satisfazer a, pelo menos, 

uma das seguintes condições: 

a) ligar a Capital Federal a uma ou mais Capitais de Estados ou Territórios ou a 

pontos importantes da orla oceânica ou fronteira terrestre; 

b) ligar entre si dois ou mais dos seguintes pontos, inclusive da mesma natureza: 

- capital estadual; 

- ponto importante da orla oceânica; 

- ponto da fronteira terrestre. 

c) ligar em pontos adequados duas ou mais rodovias federais; 

d) permitir o acesso: 

- a instalações federais de importância, tais como parques nacionais, 

estabelecimentos industriais e organizações militares; 

- a estâncias hidrominerais, a cidades tombadas pelo Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional e pontos de atração turística notoriamente conhecidos e 

explorados; 

- aos principais terminais marítimos e fluviais e aeródromos, constantes do Plano 

Nacional de Viação. 

e) permitir conexões de caráter internacional. 

2.2 - Nomenclatura e relação descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 

Federal. 
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2.2.1 - Nomenclatura: 

2.2.1.0 - De acordo com a sua orientação geográfica geral, as rodovias federais 

são classificadas nas seguintes categorias: 

a) Rodovias Radiais: as que partem da Capital Federal, em qualquer direção, para 

ligá-la a Capitais Estaduais ou a pontos periféricos importantes do País; 

b) Rodovias Longitudinais: as que se orientam na direção geral Norte-Sul; 

c) Rodovias Transversais: as que se orientam na direção geral Leste-Oeste; 

d) Rodovias Diagonais: as que se orientam nas direções gerais Nordeste-Sudoeste 

e Noroeste-Sudeste; 

e) Ligações: as rodovias que, em qualquer direção e não se enquadrando nas 

categorias precedentes, ligam pontos importantes de duas ou mais rodovias federais, ou que 

permitam o acesso a instalações federais de importância, a pontos de fronteira, a estâncias 

hidrominerais, a cidades tombadas pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional, a pontos de atração turística, ou aos principais terminais marítimos, fluviais, 

ferroviários ou aeroviários, constantes do Plano Nacional de Viação. 

2.2.1.1 - No caso de rodovias conduzindo a pontos de fronteira, estas terão sempre 

a ordem de citação dos seus Pontos de Passagem: de modo a coincidir seu ponto final com o 

ponto da fronteira. 

2.2.1.2 - As designações das rodovias federais no Plano Nacional de Viação são 

feitas da seguinte forma: 

2.2.1.2.0 - O símbolo "BR", inicial, indica qualquer rodovia federal. 

2.2.1.2.1 - Ao símbolo, separado por uma traço, segue-se um número de três 

algarismos, assim constituído: 

a) o primeiro algarismo indicará a categoria da rodovia, isto é: 

0 (zero) - para as radiais; 

1 (um) - para as longitudinais; 

2 (dois) - para as transversais; 

3 (três) - para as diagonais; e 

4 (quatro) - para as ligações. 

b) os dois outros algarismos indicarão a posição da rodovia relativamente a 

Brasília e aos limites extremos do País (N, S, L, O, NO, SO, NE e SE), de acordo com a 

metodologia e sistemática estabelecidas pelo Departamento Nacional de Estradas de 

Rodagem. 

2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal 

Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
 
 
I - RELATÓRIO 
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A proposição sob análise, cujo autor é o eminente Deputado 

Edinho Bez, tem por objetivo incluir na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 

Rodoviário Nacional, constante do Anexo do Plano Nacional de Viação, aprovado 

pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, o trecho rodoviário de 

aproximadamente cinco quilômetros, que liga a rodovia BR-101 ao Balneário Praia 

do Sol, no Município de Laguna, Estado de Santa Catarina. 

Na justificação da proposta, o autor argumenta que o referido 

trecho rodoviário é muito importante para o acesso às praias catarinenses e, em 

particular, para o desenvolvimento do potencial da área de influência do referido 

balneário. Adicionalmente, defende que para a exploração turística sustentável é 

fundamental a elaboração de projetos prioritários de infra-estrutura, como rodovia 

pavimentada e segura, energia, água potável, estação de tratamento de esgoto e 

telefone. 

Nos termos do art. 32, inciso XX, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, cumpre a esta Comissão de Viação e Transportes 

manifestar-se sobre o mérito da proposição, notadamente por se referir ao Sistema 

Nacional de Viação. Na seqüência, a Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania deverá decidir sobre sua constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa. 

Esgotado o prazo regimental, não foram recebidas, nesta 

Comissão, emendas ao projeto. 

É o nosso relatório. 

 
II - VOTO DO RELATOR 
 

 

Nada temos a opor à inclusão, no Plano Nacional de Viação – 

PNV, do trecho rodoviário de aproximadamente cinco quilômetros, ligando o 

Balneário Praia do Sol, no Estado de Santa Catarina, à rodovia BR-101. 

Quanto aos aspectos formais, cabe lembrar que a citada 

rodovia enquadra-se entre as hipóteses previstas na Lei nº 5.917/73, que aprova o 

PNV, a qual possibilita a inclusão de trechos rodoviários que tenham como objetivo 
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permitir o acesso a “pontos de atração turística notoriamente conhecidos e 

explorados”. 

Além disso, cabe destacar que, nos termos do art. 7º da Lei nº 

5.917/73, é necessário que um trecho rodoviário conste da Relação do PNV, para 

que possam ser nele alocados recursos provenientes do orçamento geral da União, 

bem como de fundos específicos destinados ao setor de transportes. 

Quanto ao mérito da proposição, concordamos com o autor da 

proposta no que se refere ao desenvolvimento trazido à região pela implantação de 

uma ligação rodoviária pavimentada e segura, notadamente para o fomento de 

atividades turísticas, potencialmente geradoras de emprego e renda para a 

população. 

Diante do exposto, no que cumpre a esta Comissão 

regimentalmente analisar, votamos pela APROVAÇÃO, quanto ao mérito, do Projeto 

de Lei nº 1.871, de 2007. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2007. 

Deputado AFFONSO CAMARGO 

Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 
 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 1.871/07, nos termos do 
parecer do relator, Deputado Affonso Camargo.  
 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 

Eliseu Padilha - Presidente, José Santana de Vasconcellos, Mauro 
Lopes e Hugo Leal - Vice-Presidentes, Affonso Camargo, Aline Corrêa, Camilo Cola, 
Carlos Brandão, Ciro Pedrosa, Davi Alves Silva Júnior, Décio Lima, Devanir Ribeiro, 
Giovanni Queiroz, Gladson Cameli, Gonzaga Patriota, Ilderlei Cordeiro, Jilmar Tatto, Lael 
Varella, Moises Avelino, Nelson Bornier, Ricardo Barros, Claudio Cajado, Cristiano 
Matheus, Edinho Bez, Edson Aparecido, Jurandy Loureiro, Marinha Raupp, Milton Monti, 
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Osvaldo Reis e Pedro Fernandes.  
 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2007.  
 
 

Deputado ELISEU PADILHA  
Presidente  

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei referenciado acresce à Relação Descritiva das 

Rodovias do Sistema Rodoviário Nacional, constante do Anexo da Lei n.º 5.917/73, 

que dispõe sobre o Plano Nacional de Viação, o trecho rodoviário de ligação, com 

extensão de 4,98 quilômetros, ligando o Balneário Praia do Sol à BR-101, no 

Município de Laguna, no Estado de Santa Catarina. 

A proposição, sujeita a regime de tramitação ordinária e à 

apreciação conclusiva das comissões, foi distribuída à Comissão de Viação e 

Transportes, para juízo de mérito, tendo merecido sua aprovação, e à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, para o de constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa, fase em que ora se encontra. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Consoante o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

compete a esta CCJR manifestar-se quanto à constitucionalidade, juridicidade e  

técnica legislativa da proposição. 

Estão satisfeitos os mandamentos dos artigos 22, I e 61 da Lei 

Maior não ocorrendo, pois, vício constitucional. 

Lado outro, além de se consubstanciar na espécie normativa 

adequada, não contraria Princípio Geral de Direito nem o ordenamento jurídico 

vigente, de onde decorre a juridicidade de seus mandamentos. 
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A técnica legislativa e redacional está adequada à Lei  

Complementar n.º 95/98, que disciplina o processo de elaboração das leis. 

Face ao exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica redacional e legislativa do Projeto de Lei n.º 1.871/07. 

Sala da Comissão, em  19 de março  de 2008. 

Deputado FERNANDO CORUJA 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

                                  
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.871-A/2007, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Fernando Coruja. 
                          

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 

Eduardo Cunha - Presidente, Regis de Oliveira e João Campos 
- Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Augusto Farias, Ayrton Xerez, Bonifácio 
de Andrada, Bruno Rodrigues, Cândido Vaccarezza, Edmar Moreira, Edson 
Aparecido, Felipe Maia, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gonzaga 
Patriota, José Genoíno, Joseph Bandeira, Marcelo Guimarães Filho, Marcelo Itagiba, 
Mauro Benevides, Mendonça Prado, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Odair Cunha, 
Paulo Maluf, Roberto Magalhães, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, Vilson Covatti, 
Wilson Santiago, Antônio Carlos Biffi, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Willian, Edmilson 
Valentim, Fernando Coruja, Hugo Leal, Humberto Souto, Jaime Martins, João Carlos 
Bacelar, João Magalhães, Jorginho Maluly, José Pimentel, Luiz Couto, Odílio 
Balbinotti, Pastor Manoel Ferreira, Ricardo Barros e Rubens Otoni. 
                           

Sala da Comissão, em 17 de abril de 2008. 
                           

Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente 
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